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Parecer Técnico de Licença Ambiental Simplificada (RAS) nº 122/2025 . 
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Art. 11 - Os estudos necessários ao processo de licenciamento deverão ser 
realizados por profissionais legalmente habilitados, a expensas do 
empreendedor. Parágrafo único - O empreendedor e os profissionais que 
subscrevem os estudos previstos no caput deste artigo serão responsáveis 
pelas informações apresentadas, sujeitando-se às sanções administrativas, 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I  
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Condicionantes para Licença Ambiental Simplificada do empreendimento 
Nemias Moreira Dos Reis/COZIPLAN MOBILE,. 

 

Item Descrição das Condicionantes Prazo*

01

02

 IMPORTANTE

 

Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição 
original do projeto das instalações e causar interferência neste programa deverá ser 
previamente informada e aprovada pelo órgão ambiental. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II  
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Programa de Automonitoramento da Licença Ambiental Simplificada do 
empreendimento Nemias Moreira Dos Reis/COZIPLAN MOBILE. 

 

1. Resíduos sólidos e rejeitos  

1.1. Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR-MG 

 

 

 Prazo:

1.2. Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG 

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN Copam 232/2019. 

RESÍDUO TRANSPORTADOR DESTINAÇÃO FINAL QUANTITATIVO TOTAL 
DO SEMESTRE

OBS

 

             

 
 
 

 
  

 

Observações
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2 - Efluentes Líquidos Sanitários Sistema de tratamento 

Local de Amostragem  Parâmetros Frequência  

 

 

Local de amostragem:
 

Relatórios: anualmente
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